PROJETO DE LEI Nº 013/2017
	
	“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR, POR TEMPO DETERMINADO, 03 (TRÊS) SERVENTES DE ESCOLA PARA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.”


O VICE-PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS, no exercício do cargo de Prefeito Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono, com base no art. 82 VI da Lei Orgânica Municipal a seguinte:
L E I

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar, por tempo determinado, de até 12 (doze) meses, 03 (três) Serventes de Escola, com carga horária de 44h (quarenta e quatro horas) semanais, para atendimento na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, com base nos artigos 240 e seguintes da Lei nº 1.883, de 13 de dezembro de 2001.

Art. 2º Como vencimento será paga a remuneração equivalente à percebida pelos servidores de igual função no quadro permanente do Município de Dois Irmãos, o qual será reajustado na mesma data e pelo mesmo percentual que este, assegurados ainda, os pagamentos previstos no art. 244, da Lei nº 1.883, de 13 de dezembro de 2001. 
Art. 3º As despesas decorrentes dessa Lei correrão por conta da seguinte classificação orçamentária: 
08.01.12.361.1004.2042 MANUTENÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.1.9.0.04.00.000000 – Contração por Tempo Determinado...C/815

3.3.1.9.0.04.99.020000 – Contratação por Tempo Determinado Outros Prof...C/2876
Art.4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposições em contrário.
DOIS IRMÃOS, RS, 1º DE FEVEREIRO DE 2017.

	
	JERRI ADRIANI MENEGHETTI,

VICE PREFEITO NO EXERCÍCIO DO CARGO DE PREFEITO MUNICIPAL
	


JUSTIFICATIVA

Encaminhamos o presente Projeto de Lei nº. 013/2017 que dispõe “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR, POR TEMPO DETERMINADO, 03 (TRÊS) SERVENTES DE ESCOLA PARA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO” para apreciação e deliberação dos senhores Edis.
A presente proposição se justifica em vista de que foi apresentada pela Secretaria de Educação, Cultura e Desporto solicitação para contratação temporária de serventes de escola.

A necessidade destes servidores se justifica devido ao afastamento temporário por Licenças Saúde das servidoras Silvia Satter, Cileni Hoppen e Lucelena Rodrigues por tempo indeterminado, sem previsão de retorno próximo.

Ainda lembramos que, atualmente, são 6 (seis) unidades na rede que atendem a alunos em tempo integral, nas EMEI Jardim da Alegria, EMEI Clarice Maria Arandt e EMEI Heda Alves Nienow, EMEF Albano Hansen, EMEF Prof. Arno Nienow e Projeto Global, havendo almoço nas unidades escolares – demandando tempo deste servidores.
Neste contexto, surge a necessidade eminente de substituir profissionais nas funções de alimentação escolar e no serviço de limpeza de modo a atender as necessidades relacionadas às funções que os profissionais exercem nas escolas. 

Por fim, mister salientar que a presente proposição representará o impacto no orçamento municipal em conformidade com o estudo de impacto financeiro em anexo.

Dessa forma, com o objetivo de buscarmos a devida autorização legislativa para efetivar a contratação temporária, esperamos desta Colenda Câmara o pronunciamento favorável à proposição em tela.
JERRI ADRIANI MENEGHETTI,

VICE PREFEITO NO EXERCÍCIO DO CARGO DE PREFEITO MUNICIPAL
